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ATA nº 07/2020 
 

 

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte, participam de webconfêrencia, 

as seguintes conselheiras: Presidente Olga Regina Virissimo (CPERS), Vice Presidente 

Ana Lice Bernardi e Ana Luíza Scarparo (CRN-2), Carla Labres dos Anjos (ACPM-

Federação), Clarice de Fátima Fiuza (AOERGS), Fábia Ferreira Bernardes (ASSERS), 

Berenice da Costa (FEAPAES); Ana Leticia Leite e Silvana Favreto (SEDUC), para fins 

de análise e estudos sobre a Resolução FNDE nº 6, de 08.05.2020, iniciada em reunião 

anterior, tratando da sistematização dos artigos 1º ao 20º que tratam basicamente do 

cardápio e demais alterações no acompanhamento da Resolução. Conselheira Ana 

Luiza conduz o estudo e inicia a leitura, e propõe que ocorra em forma de conversa 

entre os participantes. Destaque para Artigos 43 a 46, para o acompanhamento do 

CEAE em relação às ações de educação alimentar e nutricional, estrutura física em que 

se encontram as escolas e pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar. 

Nada mais a tratar, Berenice encerra a ata que será assinada pelos presentes.  

 

 


